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EMENDA

Emenda ao PLL nº 175/21

Excluindo o ar�go 3º do referido projeto de lei e renumerando o ar�go posterior. 

 

Jus�fica�va

 

Se re�ra o art. 3º que teve correto apontamento da Procuradoria da Casa, da qual se
respeita, e  assim, em virtude do trecho da proposta legisla�va inferir em violação ao princípio da
harmonia e independência entre os poderes, em razão do estabelecimento de prazo para o cumprimento
da medida, propomos a re�rada do mesmo, para a adequada redação legisla�va e afastar qualquer
oportunidade de incons�tucionalidade da proposta.

A�

Documento assinado eletronicamente por Bruna Liege da Silva Rodrigues, Vereador(a), em
02/05/2022, às 08:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0375389 e o código CRC 3EE0A8F4.
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